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DECRETO N9 6869/89 
"-J.• " qo delo;_,]J_t~CC 

de 10 de novembro de 1989 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCZ$ . . ... 

1.300 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , no 

uso das atribuições que lhe conf'ere o artigo 39,ítem V, do Decreto- Lei Com 

plementar n9 09 de 31 de de~embro de 1989 , 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Faze~ 

da um crédito adicional no valor de NCZ-$ 1 , 300 . 000 , 00(Hum milhão e trezen 

tos mil cruzados novos ),autorizado pela Lei 3625 de 06 de outubro del989 

dest inado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento vigente: 

20.10 

20.10- 03070141 . 020 

20 . 10- 4 110 

ENCARGOS GERAIS DO MUNI CIPIO 

Encargos Diversos 

Aquisição de Imóveis 

Obras e Insta~ações 1.300 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigoanterior 

correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , previsto para o cor rente exer 

cicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de 

de novembro de 1989 . 

ilacqua 

Prefeito 

Registrado e pu blicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos , aos dez dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e 

nove . 

-c:i:t:Jún 
Divisão de Formalização de Atos 

DFO/icg 


